
i;
i-

A

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

y> .

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÓEfflO DE ITAFEMÍÍàiU

EXERCÍCIO DE 198.Ü

ASSÚNTO
PHüjisjo m lisi' m: sWQo.

INICIATIVA:

Vereador Juarea 'i^avures Ma/ü'ca

-V

mSTÒRIÇO:
KeeoiilieGe o Bloco Batugueiros dos Perro»

vláiãos, como de ü'i;iliõ.ade Publica o

AUTUAÇÃO

Aos IS(primeiro) dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.„

Presidente: /

.a 19

Vice-Presidente;.

1* Secretário:

2* Secretário:'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS

Reconhece o Bloco Carnaualesc-o Batu-,

queiros dos Ferroviários, corao de u-
tilidade publica.

Artigo 12 - Fica reconhecido como de utilidade

pública, o BLOCO CARNAVALESCO BATU-
QUEIROS DOS FERROVIÁRIOS, entidade civil, sem fins lucrativos, re-
gistrada no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob o

número 64, Livro nS 1, fls. 202-verso, desta Comarca.

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as dispos_i
çoes em contrario.

Sala das Sessões, 01, dezembro, 1980

JUOLL L
Vereador Juarez Tavares Matta

JUSTIFICATIVAS : -

Entidade que há longos dez anos vem produzindo pro

moções culturais, sociais, esportivas; congraçamen-

to dos moradores de uma grande região urbana composta dos bairros _A

quidaban, Na. Sa. da Penha, Ferroviários e Independência; recreação,
principalmente nos eventos mais importantesj como o"dia da Cidade e

outrok, o "Batuqueiros dos Ferroviários" adquiriu prestigio junto a
nossa gente-, figurando agora, porisso, entre as que possuem presen-

ça obrigatória nas manifestações do nosso povo,

ü "Batuqueiros dos Ferroviários", possui nos seus
quadros sociais e esportivos, pessoas de grande re-

presentatividade, e, também por esse motivo deve ser reconhecido C£

mo de utilidade pública, p\
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRD3ET0 DE LEI MS

Raconheca o Bloco Carnavalesco Batu-
quOiros do^ Ferroviários> corao de u«
tllidada publica.

Artigo 12 * Fica reconhecido còmo de utilidade

pública, o BLOCO CARÍ\!A\/ALESCÜ BATü-
QUEIROS DOS FERROVIÁRIOS, entidade civil, sara fins lucrativos, rs-
gistradá no Cartorio do Registro Civil dás Pessoas Surídicas, sob o
nuraarq 64, Livro nQ 1, fls. 202-verso, desta Coraarco,

Artigo 26 -» Esta lei entra ara vigor na data de

sua publicação, ravogadas as disposi.
ções ara contrário.

Sala das SéssSss, 01, dezanibro, 1980

LLQXi \_ HciAj-A-A Vu, ai--( ̂ —
Vereador Ouarêz Távares 'Mát't"â -

JUSTIFICATIVAS ; -

Entidade que ha longos dez anos vera produzindo pro-

raoções culturais, sociais, esportivasj congraçaraan-
to dos moradores de uma grande região urbana coraposta doa bairros A

quidaban, Na, Sa« da Penha, Ferroviários a Independenciaj recreação,
principalmente nos evsntos mais importantes, como o dia da Cidade e

outrosi o "Batuquelros dos Ferroviários" adquiriu prestígio junto a
nossa gente, figurando agora, porisso, entre as que possuem presen
ça Obrigatória nas manifestações do ndsso povo,

O "Batuquairos dos Ferroviários", possui nos seus
quadros sociais a esportivos, pessoas da grande re-

presentatividade, a, tarabern por esse motivo dêv© ser reconhecido co
mo de utilidade pública.
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aSTATJTÜ DO BLOCO C/liiK'iVa.SSCO

BArj%■ .íJ.riOo DOS B L^ilíOVl^BlOS

Capitulo I- Da denorainajao, fins, soda, duraçao.
Artigo IC- C "Bloco Carn...vuiesco Batuqu?iros dos Ferrovi arii. ...,

íisslm denominada e' uma entidade civil, sem fins lucsativos, com /
foro nesta Cid<jde de Cachoeiro uq Itapemirira, listado do .isplrito
duragao ilimitada"^ regendojíse por ostes estatutos, p.ira atingir os se- /
guintos fins: I- promover o congraeaçi^^nto entre seus socios o r-x^p-c' -
vas famiUas, através de atividades sociais j' recreativas, culturais /
esportivasj II- criar condi^des do aprimoramento das prornojoes cardava-
lescasj III- promover os registros das manifestagdes do povo cachoeir-.j;
se no âmbito da criatividade musical.

Canltulo II - Dos sócios, direitos e devores.
Artigo 2ü - Os sócios dividem-se em duas categorias! a) s cic-

contribuintes, os que contribuem mensalmente para a manutenção da enti
dade, cora direito a voto e ser eleito para quf^isquer cargos d© dir-j
G fiscaliaaçáo-, b) sócios bonemoritos, os que tenham contribuído si -lui c.-
modo para o progresso da entidade.Paragrafo primeiro- os socios nao r. _
pondera, subsidiar lamente, pelas obrigações sociais da entidade. P irarr_
fo segundo- os socios terão direito a livro ^cesso as reuniqes, dei'^r. -
dendas e locais de proraoçóes da entidade. Faragrafo terceiro - os so -
cios siio obrigados a flscaliiiar a G>:dcuçao destes estatutos e trabalL,.]
polo desenvolvimento da entidade, e, quando investidos en cargos de
reçao pu fiscalização, comparecer às reuniges convocadas, sob pena d-. ,
nao o fazendo a tres consecutivas ou a cinco intercaladas,perderera seu:
mandatos.

"laDitulo III - Dos órgãos de direção e fiscalização.
Artigo 3ci,i ■ A . Assemblioia '-'eral e o órgão soberano da entidade -

e se compõe dos sócios quites com suas obrigações estatutárias. Parr..r._
fo primeiro- A Assembléia Geral sera convocada pelo Presidente da Dire
toria, ou por quem o esteja substituindo,ou, ainda, por um terço dos
cios quites, ordinariamente na priiiieira quinzena do I-'es do Julho dos < ■
nos pares para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, podendo s.-r
convocada, e3^ traordinar iaraonte, em qiualquor tempo, quando necessário
processo de proSsSeguimonto da ontld<'ide. Paragrafo segundo- A Assembl
Geral será também ordinari "mente convocada na primeira quinzena do
de Janeiro de cala ano, para a tom.ida de contas.

Artigo liu- C Bloco '"í,ircav..lesco Batuqueiros dos Forroví.adc, ■
i.era uma dir^^torif.i eleit" blo^nilfiK^nte, composta de* ire^idente, /^e
1 residente, Secretario e resoureirc e um aonselho i^iscal de trc^ m- ■
bros efetivos e tres suplentes. Paragrafo único - ü Conselho Fisc-i.-
ra eloito na mesma chapa, com a dir^ toria.



%
Artigo rA Diretoria eleita poderá criar departamentos que//

a auxilie no processo administrativo e de proraoQoes, como o Departamen

to Social, Departamento de Registros Históricos, etc.
Artigo 6ü- Compete à Diretoria dirigir e administrar a entida

de, fiscalizar a execução dos estatutos e representa-la judicial e ex -

tra judicialmente.

Artigo 7í2- Compete so Conselho Fiscal fiscalizar a execução //

dos presentes estatutos, aconselhar o emprego e reversão do patrimônio/
e emitir parecer sobre as contas e relatórios da diretoria.

Artigo 8ü - Compete ao presidente difigir-as reuniões da dire
toria e as Assembléias Geraisj nomear e demitir funcionários e os dire
tores de departamentos criadosj assinar todos os papéis emito,digo^ emj.
tidos pela entidade, inclusive e com o tesoureiro os documentos banca -
riosj representar a entidade no âmbito da Justiça ou fora dele; apreseji
tar anualmente o relatório das atividades e o balanço financeiro e P?-i -
triraonial de sua gestão, ao Conselho Fiscal da entidade, na primeira //
quinzena do mes de janeiro seguinte; presidir as promoções das entidade»

Artigo 9fl- Compete ao Vice-Fresidente substituir o presidente/
no impedimento deste; fiscalizar execução estatutária, auxiliando a di
retoria no processo de direção da entidade.

Artigo lOü _ Compete ao Secretário secretariar as reuniões da-
dirctoria e da Assembléia Geral e dirigir os serviços burocráticos da /
entidade.

Artigo llc - Compete ao Tesoureiro chefiar a guarda dos valo
res financeiros e patrimoniais da entidade; registrar contabilraente o /
movimento financeiro e patrimonial; assinar com o Presidente os documen

tos de banco; levantar o balanço financeiro e patrimonial de cada ano,/
entregando-o ao Presidente na primeira quinzena do mes de janeiro se-//
guinte,

Cnnitulo IV- Disposições Gerais.
Artigo 12C - O Bloco Carhavalesco Batuqueiros dos Ferroviários

extingue-se pôla manifestação nesse sentido da maioria absoluta de seus
sócios quites reunidos em Assembléia Geral, ou pela inexistência por //
maáiSjdigo, por mais de dois anos consecutivos de diretoria, patrimônio,
ou de qualquer promoção que evidencie estar a entidade em atividade.

Artigo 13ü- No caso de cxtjünção, o patrimônio do Bloco Carnava
lesco Batuqueiros dos Ferroviários revertera ao Municipio de Cachoeiro/
de Itapemirim.

Artigo 1^1 u - As omissóes estatutárias serão supridas por ato /

da Direot,digo, Diretoria.
Artigo l^ü- No todo ou em algumarde suas partes estes estatu

tos serão reformados por decisão da maioria absoluta dos sócios quite^/
reunidos em Assembléia Geral.

Artigo lófi- Nao havera hipótese em que dire'.tor ou membro ao /



Conselho Fiscal possa, se-lo, sem que tenha sido primeiro admitido coL/

mo socio da entidade.
!

Canltülo V~ Disposições Transitórias.

■Art.l7ü- Enquanto não houver eleição, nos termos destes estatutos, para
a Diretoria e Conselho Fiscal, uma Diretoria provisória composta de pre_
sidente,digo, composta também de presidente, vice-presidente, secreta -
rio, tesoureiro, dirigirá a entidade.

■ftrtigo l8c- A Diretoria provisória prestará contds de seu per_i
odo à primeira diretoria eleita e ao Conselho Fiscal,

Cachoeiro do I tape mirim, 02 de janeiro de 1977- ■

piui sidente'. Q
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE

J i

INICIATIVA: sioLáu^C^

RELATOR: ! rg» C2a-^€rLc-^

N°

u^a ^

íC

J-J

Inclua-se na Ordem do Dia da

Sessão de Loje.
Sala das Se&sõi.s, jM/i]..^l 19 jfO

( Rvbrtca do Fresid-ente }

aprovado em V DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE

Sala das StssòisJ!lj^../l^J^
Rubricu úQ Freüdente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI t\|S 94/80»-

- RECONHECE O BLOCO CARNAUALESCD BATUqUEI-

ROS DOS.FERR0UIÁRI03, COMO DE,UTILIDADE»
pJblica.

- O Presidente da câmara.Municipal de Ca-»

choeiro de Itapemirim, Dstado do Espirito»

Santo, usando de suas atribuições Legais;»
Faço saber que a Camara decretou a seguin

te Laií

Art, 12 - Fica reconhecido como de utilidade publica, o BLOCO CAR-

NAUALESCO BATUQÜEIR03 DOS FERROVIÁRIOS, entidade civil,'

sem fins lucrativos, registrada no Cartório do Registro»

Civil das Pessoas Jurídicas, sob o numero 64, Livro n2 »

1, fls« 202-verso, desta Comarca*

Art, 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
A/ ^ ,

gadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 1580,-

ILO C0ELHO
Presi/denfee

CM/cib,-
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estado do espírito santo

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI NS ./SO»

;srr;4 s*:--
tiTidáds publica»

"»• X~r.r. r:i-
PUEIROS DES ro^cirudls^peslr. Wdrcr/scb o

ru^piruraSrroXdara! disposl
ções em contrário.

sala daa SassSes, 01. dezembro, 19B0

^ icui L^^^^[Hõr^duarãz Tavares Mat a

DUStiFlCATILAS
JUO I il J-""

dez anos vem produzindo pro-
"^i""ururals s ais oaporUeas, oon.ra.amen-„0,0B3 .ompoata dos bairros_A

to dos moradores de uma 9"" o indapendênolai reoreaçao.
qoidaban, Na. Sa. da Penha, Ter „ dia da Cidade a
p.lnolpalmente nos eventos p.astíglo junto a
'outros, o "Batupuelros dos ^s pus possuem presen-
nossa sent®' do nosso povo.,0 obrlpatorla nas manrfe „a,ios% possui nos seus

Q ..Batuquelros dos de grande re-
quadros sociais e ®^P reconhecido co

presentatividade,^e, também por esse
mo de utilidade pública. fX
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